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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº249/2021 

exarado no processo administrativo n° 586/2021 reconhece ser dispensável a licitação, com 

fundamento no artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93, com referência ao Decreto nº 
9.412/2018 e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, 
da empresa abaixo relacionada para AQUISIÇÃO DE REFRIGERANTES E SAQUINHOS 
PARA CACHORRO QUENTE PARA O DIA 12/10/2021 EFERENTE AS 
COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA NA PARA CENTRAL 

 

DANIELE DAMASCENO SILVEIRA & CIA LTDA - EPP, CNPJ: 

06.315.336/0001-20., com sede na Rua Sete de Setembro, nº 1191, Centro, São Vicente do 

Sul - RS, CEP: 97.420-000, no valor total de R$ 771,50(Setecentos e setenta e um reais e 

cinquenta centavos) 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total 

R$771,50(Setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) 

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA 

Dotação Reduzida:18756 

Projeto/Atividade 2124 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

Despesa: 3390.30.07.00.00 GENEROS DE ALIMENTACAO  

Recurso Vinculado 1 RECURSO LIVRE 

 

Dotação Reduzida:19114 

Projeto/Atividade 2124 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

Despesa: 3390.30.15.00.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Recurso Vinculado 1 RECURSO LIVRE 

 

São Vicente do Sul, 08 de Outubro de 2021. 
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